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PARECER N" 2, de 2021.
PROJETO DE LEI N" 24, DE 2027 - Dispôe acerca do uso de capacetes e demris
eqrripamentos quaodo do ttânsito r1e motonetas e patinetes eléticos em âmbito do NÍurucipio
dc Cascavel.
PROPONENTE: NÍaiorie dos \reteadores.
REI-ATOR: \rereador Pedro Sampaio/PSC.
VOTO DO REIáTOR: Cun rario i rranxraç:o.
PARECER DÀ COMISSÃO: frr orrrel a Lr;miracro.
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I - DO RELÀTÓRIO

Chegou pata anáüse e emissão de patecer desta Comissão de Segutança Púbüca e

Trânsito o Ptojeto de Lei N." 24, de 2021, de autoua do Poder Executivo Municipal, que úsa

tornar obrigatório o uso de capacete de segurança, com viseta ou óculos protctores, para

condutotes de motonetas e patinetes eléuicos no Municipio de Cascavel.

Na mensagem da maténa cm anáhse é Ievantada a necessidade de se tegulamentat o

trâNito de pâtinetes eléticos nas vias de Cascavel, a &m de gaunú uma maior segurança

aos condutores dcssc tipo de veiculo, evitando que em possível queda possa gerar um

acidente fatal ou de grandc proporção.

II - DO VOTO DO RELÁTOR

Nos tefmos que reSem o art- 43, IV do Regimento Ifltemo destn Casa de Leis, prsso

e Relatar a prcscntc ptoposiçào legislativa, na qual estarei expondo meuvoto pata delibetação

dos dcmais rncmbtos que compõe esta Comissão de Seguança Pública e Ttânsito.

Da análise da ptoposiçào em tel,r, embora a mesma tate de urn ternâ televânte do

ponto de \istâ da segurança viária, entendo que o texto falha na medrdâ cm qlrc procrüâ

adotat regras que, infelizmente, desincenuram a utiJração de veícu1os com encrgras

altcmativas, chamadas enetgias limpas, as quaís €oflúibuem tânto pâta uma melhor queüdade
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dc üda e mobilidade urbaaa, quanro pâra a preserâçào do meio ambiente, indo na

contamào de outros países que tem privilegiado e inceotivado tais práticas sustentar crs.

Â meu vet, serà múto mais eficaz sc fossem promoüdas constântemeflte âçôes

educativas nas ruas da cidade, para conscienúat os usuários a tespeito da segutança vária,

rndepcndente do modal utilizado.

Dessa forma, entendo, na qualidade de Rclatot, que a matétia de que úâta â presentc

proposição Írão é conveniente c oporh.rnâ para o Município de Cascavd, Bzão pelâ quâl

manifesto meu yetto-çoE!Í!i!io-.ràj.ua-jÍa!qi!Â9ão.

III. PÀRECER DÂ COMISSÃO

Confome determina o artigo 53, inciso III, do Rcgi.tneÍrto IÍrtemo desta Casa de Leis,

câbc à CoÍnÀsão de Segurança Púbüca e Trânsito emiú parecet sobte as proposiçôes que

digan'l lespeito às rnâténas que uamitam sobte trânsito público, c a mâtériâ cm questão üata

sobrc a tegulâmcítação do uso de eqúpamentos de segutança pot condutores de motonetas

e patioctes eléticos no irlunicípio de Cascavel.

Nessa esteira, cabe a esta Comissão, analisat o mérito do refetido ptojeto pelâ óticâ do

uânsito, bem como pela conveniência e oportunidade da matétia ota aveotada.

Pois bem. Pdmeitamente, cabe tazet à baü o conceito de eqúpamentos dc

mobilidade indir.idual autoptopeLidos, os quais segundo a Resolução N" 465, de 27 de

novembto de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, são aqueles veiculos

cujâs dimensôes de latgrua e comprimento sejam iguais ou infetiotes às de urna cadcire de

rodas, especiÊcadas pela Norma Drasileira NBR 9050/2004.

Pot outro lado, seguado o Código de Ttânsito BtasileLo, considera-sc motonetâ o

vcículo âutomotot de duas rodas, dirigido poÍ condutor em posição sentâdâ, Ádemais, câb€

aqú ressaltar que o art. 54, inciso I, do mesmo diploma legal prevê expressamente que os

condutores de rnotocicletâs, motonetâs e ciclomototes só podetào circular nas vias utüzando

capacete de seguança, com viscita ou óculos ptotetores, seído que o seu descumprirnento

configura inftâção gtarúsima com pena dc multa e suspensâo do dirito de dirigir (An. 244,

crB).

É n.."e ponto que cabc fazet uma rcssalva, no scntido de que teierelirada-..i1

motoneta da exigência de que trata a presente ltoposigão, uma vez que âs trovâs
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altctaçôes recentemente aprovadas ao Código dc Trâôsito Brasilei-to, já cúdatam de

regulamcntar a referida categoda de veículo, prevendo âs normas gerâis de citculaçào e

conduta pata os seus condutores, nas quais íáçqçoattrasç inclusa a exigência de capacete

de segutauça. com üseira ou óculos protetotes. trem como as infrações e penalidades

no ceso de descumprimento, tazão pela qua.l esu Comissão de Segurançe Pública e Tdnsito

âptescntârá emenda pâra que seja suprirnida a exptessào "motonetas" constantes no presente

projeto de lei.

Quanto à exigência de capacete de segutança, com viseiÍâ ou ócu.los prot€tores, pârâ

os coídutores de pairnetes elétricos, eoteflde-se set perfeitamente cabível e plausível, na

medida em que o uso dcste eqúpamento como tueio de uanspotte cesccu signiícâulamenre

em nossa cidade nos rítimos anos, sendo quc cotn esse âumento de usuátios, cresceu também

o íúmero de acidentes causados, de modo que é premente a necessidade dc se rnsritr.ur a

obrigatoriedade do uso dos referidos equipâmeotos de proteção, a fun de se eütar

consequências gtavcs, e acidentes que podcm ocasiooâr desdê uma simples lesão até fratutas

gÍâvcs,

Os acidentes ocorlidos cotn condutores de pâtinetes elétdcos em Cascavel têm sido

cada vez mais coriqueiros, conform€ ÍDâtéús que seguem abaixo:

I hrms:/ /ca n e.com/nortal norici:r/8/2u72ü0l\-irimâ c-i de-Dxdn(r! clcrricô-

e-fica incon sc ie n tc -no.cen tro.de.çasearel.

) hrrts:/ cgn.rrrt.l,r n-ucm 1íl l-5l"ire c ar r.,n.rdo cm aciJenre n: nra rro-

) https://,r'*'u,.faccbook.com/potaD4cascavcl/üdeos/v7"(:3ToADtima de-

Dessa forma, a tegulamcntaçào do uso de capacetes poÍ cotrdutores de pâtinctes

eléuicos se faz exttemamente nccessária, a fim de se garaotir melhores condiçôes de scgurançâ

para os usuálos dcsse meio dc transporre.

Por 6m, mas Íào ,nenos importante, cabe mencionar que a Resolução N" 465, de 27

de novembro de 2013, do CONTF-{N, prevê cm seu Àrl 1", § 4", que (h rubit): "Cabetâ aos

órgãos e entidades executivos de tÍânsito dos municípios e do Distrito Federal, no âmbito

de suas circunscdçõcs, tegulamentar a circulação dos equipamentos de mobilidade
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individuâl âumrrroDelidos e da biciclera elétrica de oue tntam os oará$afos 2'e 3'do

ptescnte ertigo.".

Sendo assim, os demais vereadores gue compôem a Comissào de Seguraaça Pública e

'Irânsito, cm anáüse ao voto do Relator ao Projeto de Lei N'24, de 2021, menifesÍâm

contrário âo seu voto, o que deübetamos pot maioú absoluta em reieitar o yoto do Relâtor

c emiú nosso Dateset-;lÊygÍllyg! à uaÍnitâção do Ptoieto de Lei N" 24, de 2021, nos tetmos

da íuodamenraçào supta.

É o patecer. Gabinete da Comiss de Segurança Púbüca e '&âosito

Cascavel, 28 de abril de 2021.

/Relator

Poücial Madril
Veteador/Presidente/PSC

Saü Kisiel
vereâdor/NÍemblo/?oDElÍOS
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